
PREFEITURA no X{UNiCÍPiO DE JUNniAf

DECRETO N'.28.956. DE 03 DE ABRIL DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USQ DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM
AÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS ATRAVÉS DE RECURSO DO
FUNDO ESTADUAL DE SAUnK - PROCESSO: 7.154-4/2020

REF. SOLICITAÇÃO 403 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADIC]ONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
\ÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS ATRAVÉS DE RECURSO DO
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE -PROCESSO: 7. 154-4/2020

REF. SOLICITAÇÃO 402 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
AçõES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS ATRAVÉS DE RECURSO DO
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PROCESSO: 7. 1 52-8/2020

REF. SOLICITAÇÃO 401 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D EC NETA

ART. ]' - F]CA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUN]C]P]O, UM CREDITO AD]C]ONAI
SUPLENÍENTAR NO X/AÇOR DE RS 4.977.720,00 (QUATKO MILHÕES NOVECENTOS E SETENTA E SETE
MIL SETECENTOS E VINTE REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.00 NTATERTAL DE CONSUhíO

5082 FES/SES/ACHES DE SAUDE PARA ENFRENT. CORONAVIRUS

RS 1.659.24o,00

9o.30.0o N'tATERTAL DE CONSUNÍO
5083 »IS/FNS/ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS

RS 829.62o.0o

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDTCA
5082 FES/SES/ACHES DE SAÚDE PARA ENFRENT. CORONAVTRUS

RS 2.488.860,00

TOTAL....RS 4.977.72o.00

ART. 2" A COBERTURA DO CRÉDITO OE QUE 'rItATA O ART. I' FAR.SE.Á CONA 0(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECLíllSO INDICADO NO AR'!'. 43, gt INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 432o/64



PREFEITUR.A DO NIUNICÍPTO DE JUNDIAí

ART.3'-ESTEDECRETO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE ãKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRES DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


